
 

 

 

                                                       Nº. 25/DIR./07 
                                                                 (RES.) 
 
 

NOTA  INFORMATIVA 
 
 
 
 
Tendo em apreço as considerações constantes no Capítulo VII, nos pontos do 
Artigo 22º., do Regulamento Interno, que pressupõem a possibilidade do 
enquadramento legal das comparticipações familiares aos Utentes que 
apresentam rendimentos muito baixos e possuam famílias que revelem 
disponibilidade para assegurarem algum apoio financeiro, de acordo com as 
orientações regulamentadas para o efeito, a Instituição vai dar início a este 
procedimento, a partir desta data, com as novas admissões. 
 
 
 
 
 
Lisboa, 4 de Maio de 2007 
 
 
 
 
 
                                                   O Presidente da Direcção, 
 
AS/SF. 

 
                                           Vítor Manuel Vozone Damião (Engº.) 
 
 


